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VII - o processo de autoavaliação e gestão de aprendizagem do curso, que
contemple instrumentos de avaliação das competências desenvolvidas e respectivos
conteúdos, processo de diagnóstico e elaboração de planos de ação para a melhoria da
aprendizagem, especificando responsabilidades e governança do processo;

§ 1º Devem ser definidas ações de acompanhamento dos egressos, visando a
fornecer informações para o aprimoramento do curso.

§ 2º Devem ser garantidos os princípios de autonomia institucional e de
flexibilidade.

§ 3º Os planos de atividades dos diversos componentes curriculares do curso,
especialmente em seus objetivos, devem demonstrar como contribuem para a adequada
formação do graduando em face do perfil estabelecido do egresso, relacionando-os às
competências definidas.

§ 4º Recomenda-se estimular as atividades que articulem simultaneamente a
teoria, a prática e o contexto de aplicação, necessárias para o desenvolvimento das
competências estabelecidas no perfil do egresso, incluindo ações de extensão e
integração entre a instituição e o campo de atuação dos egressos.

§ 5º Recomenda-se incentivar os trabalhos individuais e em grupo dos
discentes sempre sob a efetiva orientação docente.

§ 6º Recomenda-se implementar, desde o início do curso, atividades que
promovam a integração e a interdisciplinaridade em coerência com o eixo de
desenvolvimento curricular, buscando integrar as dimensões técnicas, científicas,
econômicas, sociais, ambientais e éticas.

§ 7º Recomenda-se implementar atividades acadêmicas de síntese de
conteúdos, de integração dos conhecimentos e de articulação de competências.

§ 8º Recomenda-se estimular atividades acadêmicas tais como trabalhos de
iniciação científica, competições acadêmicas, projetos interdisciplinares e
transdisciplinares, projetos de extensão, atividades de voluntariado, visitas técnicas,
trabalhos em equipe, desenvolvimento de protótipos, monitorias, participação em
empresas juniores, incubadoras e outras atividades que desenvolvam a cultura
empreendedora.

Art. 5º O Curso de Graduação em Administração deve ter carga horária e
tempo de integralização estabelecidos no Projeto Pedagógico do Curso, definidos de
acordo com a Resolução CNE/CES nº 2, de 18.06.2007 ou norma consequente aprovada
pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 1º As atividades do curso podem ser organizadas por disciplinas, módulos,
blocos, temas ou eixos de conteúdo, atividades práticas supervisionadas, projetos,
atividades de extensão e pesquisa, entre outras.

§ 2º O PPC deve contemplar a distribuição dos conteúdos e demais atividades
na carga horária, alinhados ao perfil do egresso e às respectivas competências
estabelecidas, tendo como base o disposto no caput deste artigo.

Art. 6º As atividades complementares, sejam elas realizadas dentro ou fora do
ambiente escolar, devem contribuir efetivamente para o desenvolvimento das
competências previstas para o egresso.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DA APRENDIZAGEM DO CURSO
Art. 7º O Curso de Graduação em Administração deve manter um sistema

bem documentado de Gestão da Aprendizagem com o objetivo principal de avaliar o
curso, a partir da verificação do efetivo desenvolvimento das competências definidas para
os egressos e garantir o aprimoramento contínuo do currículo e do Projeto Pedagógico do
Curso visando a atingir essas expectativas de aprendizagem.

§ 1º O sistema de Gestão da Aprendizagem deve estar voltado aos objetivos
amplos de aprendizagem expressos pelas competências definidas no Projeto Pedagógico
e resultantes do processo de formação do Curso como um todo, ao invés dos objetivos
específicos de aprendizagem de disciplinas ou outros componentes curriculares
isolados.

§ 2º O sistema de Gestão da Aprendizagem deve incluir:
I - mecanismos de avaliação da aprendizagem dos estudantes, podendo utilizar

medidas diretas (conjunto de evidências de aprendizagem obtidas a partir de atividades
efetivas dos estudantes como testes, provas, projetos, relatórios de atividades práticas
supervisionadas, entre outros) ou indiretas (conjunto de evidências e indícios de
aprendizagem não relacionadas diretamente ao efetivo trabalho do estudante como
entrevistas e pesquisas com egressos, com empregadores, acompanhamento dos
egressos, entre outros);

II - processo de identificação de lacunas de aprendizagem a partir das
avaliações realizada e diagnóstico das causas de tais lacunas;

III - concepção e implementação de intervenções no currículo e no Projeto
Pedagógico do Curso visando a eliminar as lacunas de aprendizagem identificadas.

§ 3º O sistema de Gestão da Aprendizagem deve contar com ampla e
relevante participação do corpo docente do Curso.

CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES
Art. 8º A avaliação da aprendizagem ao longo do curso, nos diversos

componentes curriculares, deve ser organizada como um reforço ao aprendizado e ao
desenvolvimento das competências.

§ 1º As avaliações da aprendizagem e das competências devem ser contínuas
e previstas como parte indissociável das atividades acadêmicas.

§ 2º O processo avaliativo deve ser diversificado e adequado às etapas e
atividades do curso.

§ 3º O processo avaliativo pode se dar sob a forma de monografias, artigos
científicos, resenhas críticas, planos de negócios, exercícios ou provas dissertativas,
apresentação de seminários e trabalhos orais, relatórios, projetos e atividades práticas,
entre outros, que revelem o aprendizado e promovam a produção autoral dos
estudantes, de forma individual e em equipe.

CAPÍTULO VI
DA METODOLOGIA DE ENSINO
Art. 9º Os métodos de ensino-aprendizagem devem estar subordinados ao

desenvolvimento das competências, podendo incluir diferentes estratégias ao longo do
curso, sempre privilegiando o que for considerado, sempre que possível baseado em
evidências, o mais adequado para favorecer o aprendizado dos estudantes nas
competências definidas para o egresso no Projeto Pedagógico.

Art. 10 Os métodos de ensino-aprendizagem, salvo melhor conhecimento
produzido pelo curso, devem se orientar nas premissas de que:

I - a aprendizagem é favorecida quando o estudante assume postura ativa no
processo de aprendizagem;

II - a aprendizagem é favorecida quando o estudante está intrinsecamente
motivado para o aprendizado, condição que por sua vez é favorecida quando o estudante
exerce sua autonomia no processo de aprendizagem, percebe o propósito do que está
aprendendo e sente-se capaz de aprender;

III - o desenvolvimento das competências requer que o estudante pratique a
habilidade em ambientes similares ao da futura realidade de atuação e recebam feedback
construtivo em relação ao seu desempenho;

CAPÍTULO VII
DA INTERAÇÃO COM O MERCADO DE TRABALHO
Art. 11 O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deve prever efetiva interação

com o mercado de trabalho ou futura atuação dos egressos.
§ 1º A interação de que trata o caput deve ser coerente com o perfil desejado

para o egresso e seu foco principal de atuação, quer seja local, regional, nacional ou
global.

§ 2º A interação de que trata o caput deve ocorrer em diversas
dimensões:

I - na definição e revisão periódica das competências definidas para os
egressos, por meio de consultas e/ou participação de atores do mercado em conselhos e
colegiados;

II - na avaliação das competências, por meio de participação de atores do
mercado em bancas de avaliação;

III - na criação de experiências de aprendizagem que simulem o ambiente real
de atuação do egresso;

IV - em atividades práticas supervisionadas obrigatórias, que podem se
configurar em estágio supervisionado ou atividade similar que atenda aos objetivos de
formação;

V - em atividades de extensão.
CAPÍTULO VIII
DO CORPO DOCENTE
Art. 12 O corpo docente do Curso de Graduação em Administração deve ser

alinhado com o previsto no Projeto Pedagógico do Curso, respeitada a legislação em
vigor.

§ 1º O Curso de Graduação em Administração deve manter permanente
Programa de Formação e Desenvolvimento do seu corpo docente, com vistas à
valorização da atividade de ensino, ao maior envolvimento dos professores com o Projeto
Pedagógico do Curso e a seu aprimoramento em relação à proposta formativa contida no
Projeto Pedagógico, por meio do domínio conceitual e pedagógico, que englobe
estratégias de ensino de aprendizagem ativa, pautadas em práticas interdisciplinares, de
modo a assumirem maior compromisso com o desenvolvimento das competências
definidas no Projeto Pedagógico.

§ 2º A instituição deve definir indicadores de avaliação e valorização do
trabalho docente nas atividades desenvolvidas no Curso.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 13 A implantação e desenvolvimento das DCNs do Curso de Graduação

em Administração devem ser acompanhadas, monitoradas e avaliadas pelas instituições
de educação superior, bem como pelos processos externos de avaliação e regulação
conduzidos pelo Ministério da Educação, visando ao seu aperfeiçoamento.

Art. 14 Os cursos de Administração em funcionamento têm o prazo de 3 (três)
anos a partir da data de publicação desta Resolução para implementação das presentes
diretrizes.

Parágrafo único. A forma de implementação do novo Projeto Pedagógico
alinhado às presentes diretrizes poderá ser gradual, avançando-se período por período,
ou imediatamente, com anuência dos estudantes.

Art. 15 Os instrumentos de avaliação de curso com vistas à autorização,
reconhecimento e renovação de reconhecimento, devem ser adequados, no que couber,
a estas DCNs.

Art. 16 Fica revogada a Resolução CNE/CES nº 4, de 13 de julho de 2005.
Art. 17 Esta Resolução entrará em vigor em 1º de novembro de 2021.

JOAQUIM JOSÉ SOARES NETO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 1.140, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201902977 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) Centro de Ensino Superior
Riograndense

SOCIEDADE EDUCACIONAL SARANDI LTDA RODOVIA GOVERNADOR LEONEL DE MOURA BRIZOLA, KM 38, CAMPUS
PRINCIPAL, LINHA BEIRA CAMPO, SARANDI/RS

. 2 201901502 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

Centro Universitário Araguaia SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA DE
GOIAS S/C LTDA

AVENIDA T-10, 1047, UNIDADE BUENO, SETOR BUENO, GOIÂNIA/GO

. 3 201902524 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE MARIA MILZA UNIMAM - UNIDADE DE ENSINO MARIA
MILZA LTDA

BR-101; KM 212. ESTRADA DE CRUZ DAS ALMAS-GOVERNADOR MANGABEIRA.
ZONA RURAL, S/N, , SUNGAIA, CRUZ DAS ALMAS/BA

. 4 201715517 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

180 (cento e oitenta) FACULDADE PADRE JOÃO
BAG OZ Z I

CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO
JOSE

RUA CAETANO MARCHESINI, 952, , PORTÃO, CURITIBA/PR

. 5 201901686 GESTÃO PÚBLICA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DA
P A R A Í BA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA CIDADE UNIVERSITÁRIA, S/N, CAMPUS I, CASTELO BRANCO, JOÃO
P ES S OA / P B
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